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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
IBASMA - Instituto de Benefício e 
Assistência Aos Servidores Municipais de Araruama



EXTRATO

PORTARIA IBASMA Nº 181 DE 18 DE NOVEMBRO DE  2020.
Processo Administrativo IBASMA nº 462 de 05 de maio de 2020.

Objeto: Retificar a Portaria nº 124 de 26 de agosto de 2020 de pensão por morte.

Servidora: Rosângela Ferreira da Silva Oliveira.

Cargo: Merendeira - Classe B.                               Lotação: Secretária Municipal de Educação.
Matrícula nº 0010621.

Beneficiário: Amarildo da Silva Oliveira
Valor do benefício: R$ 1.272,81 (um mil duzentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos).
Fundamentação Legal: inciso I, § 7º, do art. 40 da Constituição Federal c/c os arts. 23 § 8º e 36 ambos da EC 103/2019, e arts. 16 e ss. do Anexo III, da Lei Municipal nº 1.129, de 02 de janeiro de 2002.

Reajuste: A revisão dos proventos obedecerá ao contido no art. do art. 7º da EC nº. 41/2003, ou seja, provido de paridade, tendo em vista que a pensão é derivada de aposentadoria por invalidez nos termos do artigo 6º - A da EC. 41/2003, acrescido pela EC 70/2012.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito, 27 de abril de 2020, nos termos do § 2º do Art. 66 da ON SPS 02/2009 c/c art. 16 do Anexo III da Lei Municipal 1.129/2002, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2020.
Maciley dos Santos Amorim

Presidente do IBASMA
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